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CÂMARA MUiIICIPALOE

\ AURORA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
No 2023.02.17.0',14í, QUE ENTRE Sl
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE
AURORÀCE. PODER LEGISLATIVO COM A
EMPRESA GIORDANO MOTA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, PARA O FIM

QUE A SEGUIR SE DECLARA:

A CÂMARA MUNICIPAL DE AURORACE, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Dr. Guedes Martins, S/N, Bairro Araçá, Aurora/CE, inscrito no
CNPJ/MF sob o no í 2.483.558/0001-54, neste ato representado pela Presidente da
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORÁ/CE, A STA. YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA,
doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa GIORDANO
MOTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, com endereço na R SILVA
PAULET, 780 . SALA 02 - ALDEOTA - FORTALEZA. CE . CEP: 60.120-021, iNSCritA

no CNPJ no 36.187.67710001-28, representada pelo o Sr. GIORDANO BRUNO
ARAUJO CAVALCANTE MOTA, inscrito(a) no CPF/MF no 618.347.503-34, ao fim

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente
aditivo ao CONTRATO No 2023.02.17.0í {lí, decorrente do processo licitatório de
TOMADA DE PREÇOS N" 2023.02.í7.01 , cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOS
SERVIÇOS ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS
MENSAIS ENVIADAS PELO PODER EXECUTIVO, COM ESCOPO FISCAL E

CONTABIL, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS NORÍ\,,IAS E PROCEDIMENTOS
INERENTES À CONTABILIDADE GOVERNAMENTAL, CONFORME LEGISLAÇÁO
DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, STN - SECRETARIA DO
TESOURO NACIONAL E TCE . TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ.
DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORfuCE, TUDO CONFORME ANEXO I, EM

conformidade com as disposições contidas na Lei nq 8.666/93, e suas alterações
posteriores, e mediante as Gláusulas e condiçóes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAI1IENTAÇÃO LEGAL
'í.1 - O presente aditivo tem como Íundamento o art. 57, lnciso ll, da Lei Federal No

8.666/93 e suas alterações posteriores.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PRoRROGAÇÃO CONTRATUAL
2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato
resultante do procedimento licitatório acima reÍendo, por mais um exercÍcio Íinanceiro.
Portanto, terá vigência de 1o de janeiro de 2O24, ate 31 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFÍCATIVA

3.í - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que
poderá utilizáJa quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São
dois os motivos preponderantes, enlre oulros: O PRIMEIRO consiste na
inconveniência da suspensão das atividades de interesse público, provenientes de
serviços prestados de modo contínuo; o SEGUNDO e a previsibilidade de recu
orçamentários. Em princípio, qualquêr que seja a distribuição de verbas no orçamento
anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação destes serviços.
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3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto
no inciso ll, do art. 57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatório e contratual.

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestada a
Câmara, combinado com o princípio da economicidade, a GONTRATANTE resolve
prorrogar o referido contrato por igual perÍodo, preservando, desse modo, a

supremacia do interesse público.

cLÁusuLA QUARTA - DAS DTSPOSTçÔES FTNATS

4.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão
inalteradas e em pleno vigor.
E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante
duas testemunhas que também o assínam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.
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YANNE LEITE OLIVEIRA

PTESidCNtC dA CÂMARA MUNICIPAL
DE AURORACE - PODER

LEGISLATIVO
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

GIORDANO MOTA - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
GIORDANO BRUNO ARAUJO

CAVALCANTE MOTA.
CONTRATADA
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PREFETTURA MUNTCTPAL DE AT RORÀCE I EXECUTIVO I

CÂMARA MUNtctpAL DE VEREADoRES - puBLtcAçôEs - ErrRATo oE ADlrtvo:

EXTRATO DE PUBLICAçÃO DO TERMO ADITIVO

A CÂMARA MUNICIPAL DE AURORÀCE - PODER LEGISLATIVO, torna público o extrato do
PRIMEIRO Aditivo ao CONTRATO N" 2023.02.í7.0í -01, decorrente do processo licitatório da
TOMADA DE PREçOS No2023.02.17.01 , cujo objeto é a GONTRATAçÃO DOS SERVIçOS ANÁLISE E
ACOMPANHAMENTO DAS PRESTAçÕES DE CONTAS MENSAIS ENVIADAS PELO PODER
EXECUTIVO, COM ESCOPO FISCAL E CONTÁBIL, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS NORMAS E
pRocEDrMENTos TNERENTES À coNmerLroADE GovERNAMENTAL, coNFoRME LEGISLAçÃo
DO CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, STN . SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL E

TcE . TRTBUNAL DE coNTAS Do ESTADo Do cEARÁ. DA CÂMARA MUNIcIPAL DE AURoRÀcE,
TUDO CONFORME ANEXO I.

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE AURORAJCE - PODER LEGISLATIVO.
CONTRATADO: GIORDANO MOTA - SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ no

36.187 .677t0001-28.
PRAZO DE DURAÇÃO: até 31 de dezembro de 2024.
ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): GIoROANo BRUNO ARAUJO CAVALCANTE MOTA.

ASSINA PELO(A) CONTRATANTEi YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA

AURORÂi/CE,28 DE DEZEMBRO DE 2023.

YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORAJCE - POOER LEGISLATIVO

Assinado eletronicamente por Marcone Tavares de Luna - CPF: -.91'1.853-" em 05/01/2024 17100:13 - lP com n': 10.0.0.170
Aúenticâçâo êm: $/ww.aurora.c6.gov.br/diarioof cial.php?id=586

Eí'ã&Effi
3127

DÁRrc oFDrÀL - NúÍúERo: â?;.,';0?4 . oíoí/2o2ir

aDOM www.aurora.ce.gov.br


